
 

GOVERNO DE 

- NAVIRAI 
JJ/NT0S POP UMA GRANDE CADADE 

LEI No  104712002 
Altera a redação e revoga dispositi-

vos da Lei n° 10 15/2001 do 25 de junho 
de 2001, gus "Institu, normas pam a 
explore cáo do serviço denonunado 
Moto-Taxf'. 

o PREFE!TO MUNICIPAL DE NAVIRA1, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, faz saber qua a Cârnara Municipal 
aprOvau a ete sanciona e. prornulga a seguinte Lei: 

Art. 10. C) .artigo 50  caput, cia Lei n° 1015 de 25.06.2001. !  que "/usd-
till normas pare a explore çao do serviço de Moto-Téxi", passe a vigorar 
corn a seguinte redacao: 

"Art 5°. Scm prejtdzo dc outras exigéncias; as motockktas a 
serem uldizadas pita a exp!oraçDo do servzço, deverdo let no minima, 
125cc (cento e nate e crnco centimetros cãbzcos de cilindrada) e, no tiM-
ic/mo, 10 (dez) anos de usa ". 

Art. 2°. Flea revogado o parégrafo 1 0  do artlgo 50  cia Lei no 
1015/2001, passando para ithico a parégrafo 20  do referido artigo. 

Art.. 3*i 0 inciso II cia artigo 9 0  cia Lei n° 101512001, passa a vigorar 
corn a seguinte redação: 

"II- ser macrita no Cadastro de Contribuintes do imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natzsreza-ISSQN, enquadrando-se no "abel dc-
mentor ' patti efdio tie cohrança do referido  Impasto". 

Art. 4 0. Este Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
des as disposiçOes em contrárIo. 

PAQO MUNICIPAL DE NAVIRAI, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, aes 26 (vinte e seis) dies do més de fevereiro do ano 2002. 

CLIDES TONJO FABRIS 
-Prefeito Municipal- 
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